
ANEXO

ORIENTAÇÕES GERAIS

1. A concessão de benefícios relativos a serviços odontológicos será efetuada com 
base na Lista de Procedimentos Odontológicos.

2. É responsabilidade do credenciado verificar a carteira de identificação emitida 
pelo Plan-Assiste e o documento de identificação civil do beneficiário.

3. Seja nos casos de assistência na modalidade dirigida (por credenciado), seja nos 
de livre-escolha (reembolso), as regras de perícias deverão seguir as exigências e normas da 
Lista de Procedimentos Odontológicos.

4. A obrigatoriedade de execução de perícia inicial e/ou final está expressa ao lado 
da descrição de cada procedimento, bem como a exigência de radiografias.

5. O Plan-Assiste poderá determinar a realização de perícia, em qualquer momento 
do tratamento.

6. Quando a perícia não for obrigatória, o beneficiário pode optar em fazê-la.
7. Nas  unidades  em que não  se  possua  servidor  perito  do  MPU somente  são 

obrigatórias  as  perícias  dos  tratamentos  orçados  acima  de  1800  CHO's,  dispensada  a 
obrigatoriedade prevista no item 4 acima.

8. É vedada a acumulação de credenciamento nas funções de perito e de executor 
de procedimentos odontológicos junto ao Plan-Assiste.

9. É vedado ao perito realizar perícias de tratamentos executados por profissional 
que seja  parente  até  o  2º  grau civil  (Ex:  cônjuge,  companheiro,  filhos,  enteados,  irmãos, 
netos...).

10. Nas unidades em que seja inviável o credenciamento de perito odontológico, 
as perícias inicial e final estão liberadas, sendo que o Plan-Assiste pode solicitá-las a qualquer 
momento.

11. Perícia Intermediária – Na hipótese de mudança do plano de tratamento,  o 
cirurgião-dentista deve alterar o orçamento odontológico (glosar o que não será executado e 
acrescentar  o  que pretende fazer).  Nos  casos  em que o procedimento  acrescentado exigir 
perícia inicial, o paciente deve ser submetido a “Perícia Intermediária”, sob pena de glosa do 
procedimento.

12. No caso de, em contato telefônico, o perito dispensar a Perícia Intermediária, o 
cirurgião-dentista deverá justificar por escrito as alterações ocorridas, anotando o nome do 
perito que fez a dispensa e a data do contato, sob pena de glosa.

13. Perícia Final Provisória - No caso do tratamento não ser aprovado na perícia 
final por necessitar de reavaliação, reparação, substituição e/ou termo de responsabilidade, o 
perito deve preencher a ficha de “Perícia Final Provisória” (modelo disponível no sítio do 
Plan-Assiste) com detalhamento das pendências a serem sanadas pelo credenciado e enviá-la 
em envelope lacrado para o profissional responsável pelo tratamento. Uma via desta ficha, de 
igual teor, será encaminhada ao Plan-Assiste, para que haja prorrogação do prazo, conforme 
disposição geral abaixo.

14. Após a perícia final provisória, as demandas solicitadas pelo perito devem ser 
realizadas no prazo de até  15 dias úteis. Para procedimentos protéticos, este prazo pode ser 
prorrogado por outros 15 dias úteis. Em casos excepcionais o cirurgião-dentista pode solicitar 
por escrito e, com justificativa, a prorrogação do prazo.

15. O beneficiário terá outros 10 dias úteis, contados a partir da data de finalização 
das demandas acima relacionadas, para retornar à nova perícia final.

16. A  tolerância  máxima para  os  ajustes  demandados  pela  perícia  é  de  dois 
retornos, sob pena de glosa do procedimento.



17. As considerações do perito devem ser acatadas. Se o profissional responsável 
pelo  tratamento  discordar,  deve  fazê-lo  por  escrito  e  submeter  o  procedimento  a  nova 
avaliação pericial.

18. O perito não deve intervir nos atos de outro profissional, ou fazer qualquer 
apreciação na presença do examinado, reservando suas observações, sempre fundamentadas, 
para o relatório sigiloso e lacrado, que deve ser encaminhado a quem de direito.

19. Na  hipótese  de  atendimento  em  regime  hospitalar,  o  tratamento  será 
remunerado de acordo com a Lista de Procedimentos Odontológicos, acrescido de 100% do 
valor do procedimento executado.

20. Os  procedimentos  executados  em  pacientes  com  comprovada  deficiência, 
mental ou física, que dificulte a realização do tratamento odontológico, terão um acréscimo de 
50% sobre o respectivo valor previsto na Lista de Procedimentos Odontológicos. Há que se 
encaminhar laudo técnico circunstanciado que justifique o referido acréscimo.

21. Em relação  aos  tratamentos  de  manutenção  periodontal,  os  pacientes  cuja 
deficiência for crônica ou permanente devem comparecer à perícia inicial com laudo técnico 
circunstanciado  que  explique  a  condição  do  paciente  e  solicite  dispensa  das  perícias 
vindouras.

22. É vedado ao credenciado, sob pena de descredenciamento, cobrar honorários, a 
qualquer título, diretamente dos beneficiários por serviços que estejam previstos na Lista de 
Procedimentos Odontológicos, na especialidade em que ele esteja credenciado.

23. É vedado ao credenciado recusar-se à realização de procedimentos constantes 
da especialidade em que se credenciou junto ao PlanAssiste, sob pena de descredenciamento.

24. Os tratamentos tanto na modalidade dirigida quanto na livre-escolha devem ser 
realizados por profissionais com curso de especialização na área em questão, registrado no 
Conselho Federal de Odontologia, conforme o Art. 36 do Regulamento Geral do Plan-Assiste.

25. O Plan-Assiste credencia profissionais nas seguintes especialidades: Patologia 
Bucal,  Radiologia  Odontológica,  Odontopediatria,  Dentística,  Endodontia,  Prótese, 
Periodontia, Cirurgia e Disfunção Têmporo-mandibular. 

26. Nas localidades em que não seja possível credenciar especialista, poderá ser 
credenciado cirurgião-dentista sem especialização, com preferência aos que possuam curso de 
atualização na respectiva área.

27. O Plan-Assiste verificará a titulação do profissional que assinou o orçamento 
odontológico, bem como a regularidade de seu credenciamento junto ao plano.

28. Os procedimentos não autorizados pela perícia inicial ou final não serão objeto 
de reembolso pelo Plan-Asssite.

29. A necessidade de apresentação de radiografia à perícia está indicada ao lado de 
cada  procedimento.  Em caso  de  omissão,  a  radiografia  não  é  obrigatória,  mas  pode  ser 
solicitada pela perícia.

30. O Plan-Assiste, quando necessário, poderá, com a concordância do paciente, 
reter qualquer exame complementar.

31. Tratamentos  a  serem  realizados  com  sedação  devem  ser  encaminhados  à 
perícia  inicial  acompanhados,  obrigatoriamente,  por  laudo  técnico-circunstanciado que 
justifique sua necessidade, contendo esclarecimento das vantagens e dos riscos de tal conduta 
e assinatura do responsável.


